
MENSAGEM Nº  640 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 61 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 

Excelências o texto do projeto de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
da União, em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e do Desenvolvimento Regional, 
crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00, para os fins que especifica”. 
 
 

Brasília,  30  de  novembro  de 2021. 



 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

Abre aos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social da União, em favor dos 
Ministérios da Educação, da Saúde e do 
Desenvolvimento Regional, crédito especial 
no valor de R$ 104.953.146,00, para os fins 
que especifica. 

  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 
14.144, de 22 de abril de 2021), em favor dos Ministérios da Educação, da Saúde e do 
Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00 (cento e quatro 
milhões novecentos e cinquenta e três mil cento e quarenta e seis reais), para atender às 
programações constantes do Anexo I. 

Art. 2º  Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º 
decorrem de anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II. 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 
PL-CRÉDITO ESPECIAL R$ 104.953.146,00 MEC MS MDR (EM 318 ME)



 

EM nº 00318/2021 ME 
  

Brasília, 9 de Novembro de 2021 

Senhor Presidente da República, 

 

 

1.                Proponho a abertura aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 
14.144, de 22 de abril de 2021) de crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00 (cento e quatro 
milhões, novecentos e cinquenta e três mil, cento e quarenta e seis reais), em favor dos Ministérios 
da Educação, da Saúde e do Desenvolvimento Regional, conforme demonstrado no Quadro Anexo a 
esta Exposição de Motivos – EM. 

2.                A abertura visa incluir novas categorias de programação no orçamento vigente, com o 
objetivo de viabilizar no: 

                   a) Ministério da Educação: 

- Fundação Universidade Federal de Rondônia, o desenvolvimento de ações para o 
funcionamento dos cursos de educação superior nas modalidades presencial e a distância; a conclusão 
de obras e a melhoria das infraestruturas físicas; a aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 
bem como as demais atividades necessárias à gestão e administração da unidade; e 

- Instituto Federal de Rondônia, a aquisição de equipamentos e mobiliários, além da 
execução de obras na unidade; 

                   b) Ministério da Saúde: 

- Fundação Nacional de Saúde, a implantação, ampliação e melhorias dos sistemas 
públicos de abastecimento de água em municípios com até 50.000 habitantes, exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico (RIDE), no Estado do 
Ceará; e 

                   c) Ministério do Desenvolvimento Regional: 

- Administração Direta, o apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano voltado 
à implantação e qualificação viária, no Município de Mucajaí, no Estado de Roraima; o apoio a 
projetos de desenvolvimento sustentável local integrado, no Estado do Acre, e no Município de 
Caracaraí, no Estado de Roraima; e o apoio a sistemas de drenagem urbana sustentável e de manejo 
de águas pluviais em municípios críticos sujeitos a eventos recorrentes de inundações, enxurradas e 
alagamentos, no Município de Três Rios, no Estado do Rio de Janeiro. 

3.                Cabe ressaltar que o pleito em referência será viabilizado mediante Projeto de Lei, à conta 



de anulação de dotações orçamentárias, relativas a emendas de bancada estadual, observado o 
disposto no art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, em conformidade com 
as prescrições do art. 167, inciso V, da Constituição. 

4.                Esclarece-se, a propósito do que dispõe o art. 46, § 4º, da Lei nº 14.116, de 31 de 
dezembro de 2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2021 - LDO-2021, que as alterações não 
afetam a obtenção da meta de resultado primário fixada para o corrente exercício, uma vez que se 
referem a remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não alterando o montante destas. 

5.                No que diz respeito ao art. 107 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - 
ADCT, incluído pela Emenda Constitucional nº 95, de 15 de dezembro de 2016, vale frisar que, na 
presente proposta, referem-se a remanejamento entre despesas primárias discricionárias, não 
ampliando as dotações orçamentárias sujeitas aos limites das citadas despesas para o ano em curso. 

6.                Menciona-se que os órgãos envolvidos atestaram a observância aos arts. 12, 19 e 21 da 
LDO-2021 no que diz respeito à inclusão de novas ações e subtítulos. 

7.                Em atendimento ao disposto no § 18 do art. 46 da LDO-2021, segue, em anexo, o 
demonstrativo de desvios de valores cancelados que ultrapassam vinte por cento da respectiva dotação 
de cada ação. 

8.                Cabe acrescentar que os ajustes do Plano Plurianual para o período de 2020 a 2023, de 
que trata a Lei nº 13.971, de 27 de dezembro de 2019, porventura necessários em decorrência das 
alterações promovidas, deverão ser realizados de acordo com o inciso I do art. 21 da referida Lei. 

9.                Além disso, o presente crédito está em consonância com o disposto no inciso III do art. 
167 da Constituição Federal, pois não afeta o cumprimento da “Regra de Ouro”. 

10.              Ressalte-se, por oportuno, que a alteração em comento decorre de solicitações 
formalizadas por meio do Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP e, segundo os 
órgãos envolvidos, as programações objeto de cancelamento não sofrerão prejuízos na sua execução, 
uma vez que os remanejamentos foram decididos com base em projeções de suas possibilidades de 
dispêndio até o final do exercício, e estão em conformidade com os ofícios oriundos das bancadas 
parlamentares dos Estados do Acre, do Ceará, do Rio de Janeiro, de Rondônia e de Roraima, a saber: 

- Ofício nº 026/2021-Sen. Sérgio Petecão, de 09 de junho de 2021, do Senador Sérgio 
Petecão, Coordenador da Bancada do Estado do Acre; 

- Ofício nº: 059/2021/GDGN-244, de 27 de agosto de 2021, do Deputado Genecias 
Noronha, Coordenador da Bancada do Estado do Ceará; 

- Of.BSB.Nº080/2021, de 10 de setembro de 2021, do Deputado Gurgel, Coordenador da 
Bancada do Estado do Rio de Janeiro; 

- Ofícios Nº 051/BANCADA-RO/2021 e Nº 052/BANCADA-RO/2021, de 04 de agosto 
de 2021, do Deputado Lucio Mosquini, Coordenador da Bancada do Estado de Rondônia; e 

- OFÍCIOS n.º 016/2021/BANCRR e n.º 017/2021/BANCRR, de 16 de setembro de 2021, 
do Deputado Hiran Gonçalves, Coordenador da Bancada do Estado de Roraima. 

11.              Diante do exposto, submeto à sua consideração o anexo Projeto de Lei, que visa efetivar 
a abertura de crédito especial. 

Respeitosamente, 



 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 

  



QUADRO ANEXO À EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA No 318, DE 9/11/2021 
 
 

  R$ 1,00 

Discriminação Aplicação Origem dos 
Recursos 

   
Ministério da Educação 12.378.370 12.378.370 

Fundação Universidade Federal de Rondônia 5.489.171 5.489.171 
Instituto Federal de Rondônia 6.889.199 6.889.199 
   

Ministério da Saúde 2.128.041 2.128.041 
Fundação Nacional de Saúde 2.128.041 2.128.041 
   

Ministério do Desenvolvimento Regional 90.446.735 90.446.735 
Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração 

Direta 
90.446.735 90.446.735 

   
Total 104.953.146 104.953.146 





 10080.101142/2021-37
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 974/2021/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Projeto de lei.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República relativa ao projeto
de lei que “Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos Ministérios da Educação,
da Saúde e do Desenvolvimento Regional, crédito especial no valor de R$ 104.953.146,00, para os fins que
especifica”.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 30/11/2021, às 20:16, conforme horário oficial
de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3040002 e o código CRC
ED78DCE8 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 10080.101142/2021-37 SEI nº 3040002

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.489.171 

  ATIVIDADES        
12 364 5013 8282 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior       5.489.171 

12 364 5013  8282 0011 Reestruturação e Modernização das Instituições Federais de Ensino Superior - 
No Estado de Rondônia       5.489.171 

  Projeto viabilizado (unidade): 1 F 4 7 90 8 100 588.220 

   F 4 7 90 8 188 4.900.951 

TOTAL - FISCAL 5.489.171 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.489.171 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5012 Educação Profissional e Tecnológica 6.889.199 

  ATIVIDADES        
12 363 5012 20RG Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica       6.889.199 

12 363 5012  20RG 0011 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - No Estado de Rondônia       6.889.199 

  Projeto viabilizado (unidade): 10 F 4 7 90 8 100 738.248 



   F 4 7 90 8 188 6.150.951 

TOTAL - FISCAL 6.889.199 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 6.889.199 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2222 Saneamento Básico 2.128.041 

  ATIVIDADES        
10 512 2222 21CA Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento 

de Água em Municípios com até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico 
(RIDE) 

      2.128.041 

10 512 2222  21CA 0023 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de 
Água em Municípios com até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico 
(RIDE) - No Estado do Ceará 

      2.128.041 

  Domicílio atendido (unidade): 922 S 4 7 90 0 151 1.629.953 

   S 4 7 90 0 153 498.088 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 2.128.041 
TOTAL - GERAL 2.128.041 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO I Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 



FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 81.878.573 

  PROJETOS        
15 451 2217 1D73 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação 

e Qualificação Viária       19.040.361 

15 451 2217  1D73 0244 Apoio à Política Nacional de Desenvolvimento Urbano Voltado à Implantação e 
Qualificação Viária - No Município de Mucajaí - RR       19.040.361 

  Projeto apoiado (unidade): 170 F 4 7 40 0 100 2.040.361 

   F 4 7 40 0 188 17.000.000 

15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       62.838.212 

15 244 2217  7K66 0012 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No Estado 
do Acre       38.252.681 

  Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 7 30 0 100 5.887.155 

   F 4 7 30 0 188 27.262.659 

   F 4 7 40 0 188 4.880.495 

   F 4 7 90 0 188 222.372 

15 244 2217  7K66 0241 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Caracaraí - RR       24.585.531 

  Projeto apoiado (unidade): 26 F 4 7 40 0 100 2.634.580 

   F 4 7 40 0 188 21.950.951 

2218 Gestão de Riscos e de Desastres 8.568.162 

  PROJETOS        
17 512 2218 10SG Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas 

Pluviais em Municípios Críticos Sujeitos a Eventos Recorrentes de Inundações, 
Enxurradas e Alagamentos 

      8.568.162 

17 512 2218  10SG 3361 Apoio a Sistemas de Drenagem Urbana Sustentável e de Manejo de Águas 
Pluviais em Municípios Críticos Sujeitos a Eventos Recorrentes de Inundações, 
Enxurradas e Alagamentos - No Município de Três Rios - RJ 

      8.568.162 



  Domicílio atendido (unidade): 1 S 4 7 40 0 100 918.162 

   S 4 7 40 0 188 7.650.000 

TOTAL - FISCAL 81.878.573 
TOTAL - SEGURIDADE 8.568.162 
TOTAL - GERAL 90.446.735 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26268 - Fundação Universidade Federal de Rondônia  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

5013 Educação Superior - Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão 5.489.171 

  ATIVIDADES        
12 364 5013 20RK Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior       5.489.171 

12 364 5013  20RK 0011 Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior - No Estado de 
Rondônia       5.489.171 

   F 4 7 90 8 100 588.220 

   F 4 7 90 8 188 4.900.951 

TOTAL - FISCAL 5.489.171 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 5.489.171 
 

    
 

ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26421 - Instituto Federal de Rondônia  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO E 
S 

G 
N 

R 
P 

M 
O 

I 
U 

F 
T VALOR 



F D D E 
5012 Educação Profissional e Tecnológica 6.889.199 

  ATIVIDADES        
12 363 5012 20RG Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação 

Profissional, Científica e Tecnológica       6.889.199 

12 363 5012  20RG 7038 Reestruturação e Modernização das Instituições da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica - Equipamentos - No Estado de Rondônia       6.889.199 

  Projeto viabilizado (unidade): 10 F 4 7 90 8 100 738.248 

   F 4 7 90 8 188 6.150.951 

TOTAL - FISCAL 6.889.199 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 6.889.199 
 

    
 

ÓRGÃO: 36000 - Ministério da Saúde 
UNIDADE: 36211 - Fundação Nacional de Saúde  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2222 Saneamento Básico 2.128.041 

  ATIVIDADES        
10 512 2222 21CA Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento 

de Água em Municípios com até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico 
(RIDE) 

      2.128.041 

10 512 2222  21CA 7000 Implantação, Ampliação e Melhoria de Sistemas Públicos de Abastecimento de 
Água em Municípios com até 50.000 Habitantes, Exclusive em Regiões 
Metropolitanas (RM) ou Regiões Integradas de Desenvolvimento Econômico 
(RIDE) - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - No Estado do 
Ceará 

      2.128.041 

  Domicílio atendido (unidade): 922 S 4 7 30 0 151 1.629.953 



   S 4 7 30 0 153 498.088 

TOTAL - FISCAL 0 
TOTAL - SEGURIDADE 2.128.041 
TOTAL - GERAL 2.128.041 
 

    
 

ÓRGÃO: 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53101 - Ministério do Desenvolvimento Regional - Administração Direta  
ANEXO II Crédito Especial 
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO/LOCALIZADOR/PRODUTO 
E 
S 
F 

G 
N 
D 

R 
P 

M 
O 
D 

I 
U 

F 
T 
E 

VALOR 

2217 Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano 81.878.573 

  PROJETOS        
15 451 2217 10T2 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização 

Tecnológica em Áreas Urbanas       19.040.361 

15 451 2217  10T2 0244 Apoio a Projetos e Obras de Reabilitação, de Acessibilidade e Modernização 
Tecnológica em Áreas Urbanas - No Município de Mucajaí - RR       19.040.361 

  Projeto apoiado (unidade): 170 F 4 7 40 0 100 2.040.361 

   F 4 7 40 0 188 17.000.000 

15 244 2217 7K66 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado       62.838.212 

15 244 2217  7K66 0166 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Rio Branco - AC       38.252.681 

  Projeto apoiado (unidade): 1 F 4 7 30 0 100 5.887.155 

   F 4 7 30 0 188 27.262.659 

   F 4 7 40 0 188 4.880.495 

   F 4 7 90 0 188 222.372 

15 244 2217  7K66 0237 Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado - No 
Município de Alto Alegre - RR       24.585.531 



  Projeto apoiado (unidade): 26 F 4 7 30 0 100 2.634.580 

   F 4 7 30 0 188 21.950.951 

2221 Recursos Hídricos 8.568.162 

  PROJETOS        
18 544 2221 1851 Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura 

Hídrica de Pequeno e Médio Vulto       8.568.162 

18 544 2221  1851 3361 Aquisição de Equipamentos e/ou Implantação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica de Pequeno e Médio Vulto - No Município de Três Rios - RJ       8.568.162 

  Intervenção apoiada (unidade): 1 F 4 7 40 0 100 918.162 

   F 4 7 40 0 188 7.650.000 

TOTAL - FISCAL 90.446.735 
TOTAL - SEGURIDADE 0 
TOTAL - GERAL 90.446.735 
 

    
 


